
PODER JUDICIÁRIO .
“CCARIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES n. 518/2009

Dispõe sobre o recebimento e a distribuição de

documentos pela Seção de Protocolo, Expedição e

Arquivo do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo inciso XXXIX do artigo 17 do Regimento Interno

(Resolução TRE-GO n. 115, de 2 de agosto de 2007), e

Considerando o disposto no $ 1º do artigo 39 da Resolução TRE-GO n. 113,

de 14 de maio de 2007 (Regulamento Interno da Secretaria e Corregedoria do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás);

Considerando a necessidade de se especificar, no âmbito do Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás, os documentos que devem ser registrados no Sistema de

Acompanhamento de Documentos e Processos - SADP, bem como definir as

respectivas unidades de destino,

RESOLVE:

Art. 1º As atividades de recebimento, identificação, registro e distribuição dos

documentos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, em suporte físico ou

por meio do Sistema de Petição Eletrônica, serão efetivadas pela Seção de Protocolo,

Expedição e Arquivo.

Art. 2º A Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo, ao receber o documento ou

processo, procederá à análise de seu conteúdo, identificará a unidade a que se destina e

realizará o registro no Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos —

SADP, conforme especificado no Anexo desta Portaria.
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Parágrafo único. Os documentos que não constam no Anexo desta Portaria

poderão ser registrados no SADP mediante despacho do dirigente da unidade

interessada.

Art. 3º Os documentos administrativos que não forem registrados no SADP

poderão ser inseridos no Sistema de Correspondências — SRCOR,a critério da unidadea

interessada, que deverá encaminhar solicitação nesse sentido à Secretaria Judiciária.

Art. 4º Não receberão registro no SADP ou no SRCOR:

I — documentos que não estiverem formalmente destinados ao Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás;

N - convites;
HI — folhetos informativos e periódicos;

IV — manifestações de agradecimentos e cumprimentos em geral.

Art. 5º Não serão abertas pela Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo as

correspondências:

I - destinadas à Ouvidoria Regional Eleitoral;

IH - que contenham nos respectivos envelopes as inscrições “confidencial”,

“particular” ou expressão equivalente, ressalvada a hipótese prevista na Resolução

TRE-GO n. 93, de 5 de setembro de 2006;

II — referentes aos procedimentos licitatórios, assim identificadas;

IV - de caráter pessoal.

Parágrafo único. A Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo não encaminhará

aos respectivos destinatários as correspondências de caráter pessoal, nem ficará

responsável por eventual perda ou extravio.

Art. 6º Os documentos e processos serão registrados no sistema informatizado e

distribuídos às unidades de destino, observando-se a ordem de entrada na Seção de

Protocolo, Expedição e Arquivo, ressalvada determinação superior e as situações

adiante descritas:
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I - Os documentos de natureza judicial terão prioridade sobre os de natureza
administrativa;

11 - As apresentações de contas terão prioridade sobre os demais documentos
administrativos.

Art. 7º Os documentos administrativos e judiciais serão distribuídos para as
unidades competentes, conforme discriminado no Anexo desta Portaria,
independentemente do destinatário indicado no rosto da petição.

Parágrafo único. As petições judiciais interlocutórias serão encaminhadas à
Coordenadoria de Processamento, mesmo quando direcionadas ao Juiz Relator.

Art. 8º O anexo desta Portaria poderá ser alterado de acordo com as necessidades
de cada unidade deste Regional, com aprovação do Diretor-Geral.

Art. 9º Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Diretor-Geral.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 23 dias do
mês de julho do ano de dois mil e nove.

Desembargador FLORIANO GOMES
Presidente
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ANEXO DA PORTARIA PRES n. 518/2009

Anexo da Portaria PRES n. 518/2009 a à
1

Espécie do Documento Distribuição

Abono de permanência Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Ação Cautelar Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Ação de impugnação de Mandato
Eletivo

Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Ação de investigação Judicial Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral Eleitoral - VPCRE
Ação de Oposição Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Ação Penal Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Ação Rescisória Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Adicional de Qualificação Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Agravo de Instrumento Coordenadoria de Processamento - CPRO

Agravo Regimental Coordenadoria de Processamento - CPRO

Alteração de Férias Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP

Aposentadoria Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Apresentação de Contas Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Apuração de Eleição Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Aquisição de bens móveis Coordenadoria de Material e Patrimônio —

CMAP
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Autorização participação de curso Diretoria-Geral — DG

Auxílio Funeral Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Auxílios alimentação, pré-escolar Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP
transporte e natalidade

Avaliação de Desempenho* Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Averbação Tempo de Serviço Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Balancete Financeiro Mensal Coordenadoria de Controle Interno - CCI

Carta de Ordem Coordenadoria de Processamento - CPRO

Carta Precatória Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Certidão Funcional Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Certidão Judicial/Candidato Secretaria Judiciária - SJD

Certidão Partidária Seção de Gerenciamento de Dados Partidários —

SEGDP
Comissões Unidade de lotação do Presidente da Comissão

Condenação Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Conflito de Competência Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Conscritos Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral — VPCRE

Consulta Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Correição Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE
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Correição do eleitorado Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Criação/Remanejamento de Zona Vice-Presidência e Corregedoria RegionalEleitoral Eleitoral - VPCRE
Denúncia (ação penal) Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Denúncia (notícia) Presidência — PRES

Denúncia dirigida ao Corregedor Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral — VPCRE

Desarquivamento Coordenadoria de Registros Partidários,
Protocolo, Autuação e Distribuição - CRPA

Descarte/Incineração de Comissão Especial de Alienação - CEADocumentos

Desconto em folha de pagamento Presidência — PRES

Diárias e passagens Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Diploma (candidato eleito) Secretaria Judiciária — SJD

Duplicidade Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Eleições da comunidade Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Empréstimo de urnas de lona Seção de Controle Patrimonial e Almoxarifado -
SECPA

Embargos à Execução Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Coordenadoria de Processamento — CPROEmbargos Declaratórios

Endereço de eleitor Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral — VPCRE

Escrutinadores Secretaria Judiciária — SJD
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Exceção Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Execução Fiscal Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Exoneração Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Extinção de Punibilidade Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Coordenadoria de Processamento — CPRQExtinção de Processo

Força Policial Presidência — PRES

Fregiiência - Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP

Habeas Corpus Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Habeas Data Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Hora Extra - Solicitação Seção de Autuação e Distribuição de Processos
(Prévia/Suplementar) — SEADP

Inclusão/exclusão de dependente Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP
fins IR
Inclusão/exclusão de dependente Seção de Autuação e Distribuição de Processos
UNIMED — SEADP

Indenização de Transporte Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COFI

Indicação Chefe de Cartório — Presidência — PRES
servidor do quadro

Indicação Chefe de Cartório — Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP
servidor requisitado

Presidência — PRESIndicação de Oficial de Justiça

Indicação de Substituto Diretoria-Geral — DG



PODER JUDICIÁRIO
YRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Anexo da Portaria PRES n. 518/2009 5

Indicação de Substituto (requisitado) Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Inquérito Policial Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Instrução Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Interdição Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Isenção de imposto de renda Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Junta Eleitoral Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Juntada documento administrativo Unidade em que estiver o Processo
Administrativo correspondente

Juntada documento judicial Coordenadoria de Processamento - CPRO

Justificativa Eleitoral Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral VPCRE

Justificativa Eleitoral proveniente do Vice-Presidência e Corregedoria Regional
exterior Eleitoral - VPCRE
Licença médica Seção de Assistência Médica e Social - SEAMS

Seção de Autuação e Distribuição de ProcessosLicenças para capacitação, interesse
particular, afastamento do cônjuge, — SEADP
horário especial.

Secretaria de Gestão de Pessoas — SGPLicenças maternidade, para doação
de sangue, casamento e
falecimentos,

Tele — EleitoralLocais de votação

Mandado de Injução Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Mandado de Segurança Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Secretaria Judiciária — SJDMapa de Mídia
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Memorial Coordenadoria de Processamento — CPRO

Seção de Autuação e Distribuição de ProcessosMulta p/ inscrição na Divida Ativa
— SEADP

Obito Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral — VPCRE

Pedido de Desaforamento Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Pensão por morte Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Pesquisa de Opinião Seção de Gerenciamento de Dados Partidários —

SEGDP
Petição Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP
Coordenadoria de Processamento - CPROPetição judicial

Posto de Atendimento Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral — VPCRE

Prestação de contas Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Processo Administrativo Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Propaganda Partidária - Inserções Vice-Presidência e Corregedoria RegionalRádio e TV Eleitoral - VPCRE
Propaganda Partidária/DecisãoTSE Coordenadoria de Jurisprudência, Legislação e

Normas - CILN
Recadastramento de servidor Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Reclamação Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso Administrativo Presidência - PRES

Recurso contra a Expedição de Seção de Autuação e Distribuição de Processos
Diploma — SEADP

—
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Recurso Criminal Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso de licitação Comissão Permanente de Licitação - CPL

Recurso Eleitoral Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso em Habeas Corpus Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso em Habeas Data Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso em Mandado de Injunção Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso em Mandado de Segurança Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Recurso Especial Coordenadoria de Processamento - CPRO

Recurso Extraordinário Coordenadoria de Processamento - CPRO

Reembolso de Oficial de Justiça Secretaria de Gestão de Pessoas — SGP

Registro de Comitê Financeiro Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Registro de Candidatura Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Registro de Orgão de Partido Seção de Autuação e Distribuição de Processos
Político em Formação — SEADP

Registro de Orgão Partidário Seção de Gerenciamento de Dados Partidários —

SEGDP

Regularização de situação de eleitor Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Relação de Filiados a partido Vice-Presidência e Corregedoria Regional
político e de Eleitores - Eleitoral - VPCRE
Relação de Filiados Extemporânea Vice-Presidência e Corregedoria Regional

Eleitoral — VPCRE
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Representação Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Requisição/Renovação Servidor Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Ressarcimento de Despesas Presidência — PRES

Resultado de eleição Tele — Eleitoral

Revisão Criminal Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Revisão do eleitorado Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Revisão eleitoral Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Sistema ELO (Solicitação de acesso) Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

Solicitação de material Seção de Controle Patrimonial e Almoxarifado —

SECPA
Suprimento de Fundos (solicitação) Seção de Autuação e Distribuição de Processos

— SEADP

Suspensão de Segurança/Liminar Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

TCU (solicitação de informação de
servidor)

Coordenadoria de Controle Interno - CCI

Termo de Apresentação/exercício Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Transferência equivocada Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral - VPCRE

União estável para fins de pensão Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

Vacância Seção de Autuação e Distribuição de Processos
— SEADP

* Registrar no SADP somente quando oriunda da Secretaria de Gestão de Pessoas, acompanhada de ofício ao Diretor-Geral. Nos
demais casos, registrar no SRCORe enviar para a Seção de Seleção de Gestão de Desempenho - SESGE.
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